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Art. 8º Ficam revogadas:
I – a Lei Municipal nº 2.281, de 15 de março de 2018;
II – a Lei Municipal nº 2.460, de 27 de junho de 2023.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 30 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

LEI MUNICIPAL N° 2.678 DE 30 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre a vedação à publicidade de jogos de azar e plataformas de apostas 
em eventos promovidos ou patrocinados pelo Poder Público Municipal.’’

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica proibida, no âmbito dos eventos promovidos ou patrocinados pela 
Administração Pública Municipal, a veiculação de publicidade, propaganda, 
promoção ou patrocínio de:
I – plataformas digitais que operem jogos de azar, cassinos virtuais, apostas es-
portivas online, bingos eletrônicos ou jogos baseados exclusivamente na sorte;
II – aplicativos, programas de computador, sítios eletrônicos ou ferramentas tec-
nológicas que promovam jogos de azar não autorizados pela legislação federal.
§ 1º A proibição prevista no caput aplica-se a qualquer meio de comunicação 

§ 2º Incluem-se na vedação as plataformas e os operadores de apostas de 

Art. 2º É vedado à Administração Pública Municipal contratar espetáculos, ar-
tistas ou eventos que envolvam, durante sua realização, patrocínio ou divulga-
ção das modalidades de jogos previstas no art. 1º desta Lei.
Art. 3º Os contratos celebrados pelo Município para a realização de espetácu-
los, apresentações artísticas ou eventos deverão conter:

das modalidades de jogos previstas no art. 1º desta Lei;

equipamentos ou quaisquer elementos visuais que contenham propaganda 
das modalidades de jogos previstas no art. 1º desta Lei.
§ 1º O descumprimento das cláusulas previstas neste artigo, apurado em proces-
so administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, acarretará:
I – rescisão do contrato, nos termos da legislação aplicável;
II – aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis, incluindo multa de até o valor 

§ 2º Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar o descumprimento das 
disposições desta Lei aos órgãos competentes da Administração Municipal.
Art. 4º O disposto nesta Lei não se aplica ao patrocínio ou à publicidade veicu-

-

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 30 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.
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LEI MUNICIPAL N° 2.679 DE 30 DE MARÇO DE 2026

“Institui o Programa Municipal Farmácia Verde, com foco na promoção do uso 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal Farmácia Verde, com o objetivo de 
promover o acesso seguro, sustentável e racional ao uso de plantas medici-

Art. 2º São diretrizes do Programa Municipal Farmácia Verde:

II – valorizar e integrar os saberes populares e tradicionais aos conhecimentos 

III – contribuir para a preservação da biodiversidade local e o uso sustentável 
dos recursos naturais;
IV – estimular a participação social e comunitária;

partir de espécies nativas e adaptadas ao bioma acreano;

VII – conscientizar a população sobre os benefícios e cuidados no uso de 
plantas medicinais; e
VIII – apoiar a produção local de plantas medicinais, visando à geração de 
renda em comunidades tradicionais e de agricultores familiares.

I – planta medicinal: espécie vegetal, cultivada ou nativa, utilizada com propó-

III – Farmácia Verde: programa destinado ao cultivo, processamento e dispo-

de saúde municipal.
Art. 4º O programa Farmácia Verde no Município de Rio Branco será desen-

I – nível I: cultivo e disponibilização de plantas medicinais in natura, com orien-
tações à população sobre seu uso seguro e adequado;
II – nível II: processamento básico de plantas medicinais através de secagem 
e trituração, destinado ao preparo doméstico de infusões e decocções; e

de Preparação de Fitoterápicos (BPPF), para prescrição e dispensação no 
âmbito do sistema público de saúde.
Parágrafo único. A implementação de cada nível dependerá da disponibilidade 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal será responsável pelo planejamento, im-
-

cipal Farmácia Verde, observadas as diretrizes estabelecidas nesta Lei.
Art. 6º Para a consecução dos objetivos do Programa, o Município buscará a 
integração com órgãos públicos, instituições de ensino e de pesquisa, organi-
zações da sociedade civil, agricultores familiares e comunidades tradicionais.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 30 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco
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LEI MUNICIPAL N° 2.680 DE 30 DE MARÇO DE 2026

“Altera a Lei nº 2.521, de 15 de maio de 2024, para garantir a isenção do pa-
gamento de taxa de inscrição em concursos públicos e processos seletivos na 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 2.521, de 15 de maio de 2024, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:
“Art.1º......................................................................................................
................................................................................................................

julho de 2015;

-
nal de Doenças – CID 10, código M79.7, ou CID 11, código MG30.01, ou outros 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 30 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco
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